
DECRETO Nº 46.942, DE 30 DE JANEIRO DE 2006  
      Regulamenta aplicação da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 2005, que  
      autoriza a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET a cobrar pelos custos  
      operacionais de serviços prestados em eventos, relativos à operação do  
      sistema viário.  
      JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que  
      lhe são conferidas por lei,  
      D E C R E T A:  
      Capítulo I  
      Das Disposições Gerais  
      Art. 1º. A cobrança, pela Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, dos  
      custos operacionais de serviços prestados em eventos, relativos ao sistema  
      viário, autorizada pela Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 2005, obedecerá  
      às disposições e critérios estabelecidos neste decreto.  
      Art. 2º. Para os fins deste decreto, consideram-se eventos, nos termos do  
      artigo 6º da Lei nº 14.072, de 2005, toda e qualquer atividade que  
      interfira nas condições de normalidade das vias do Município, perturbando  
      ou interrompendo a livre circulação de pedestres ou veículos, ou colocando  
      em risco a segurança de pessoas e bens.  
      § 1º. Excetuam-se do pagamento do preço correspondente aos custos  
      operacionais e dos valores referentes aos equipamentos de sinalização  
      utilizados os eventos exclusivamente de caráter:  
      I - religioso;  
      II - político-partidário;  
      III - social, quando promovido por entidade declarada de utilidade  
      pública, conforme legislação em vigor;  
      IV - manifestações públicas, por meio de passeatas, desfiles ou  
      concentrações populares que tragam uma expressão pública de opinião sobre  
      determinado fato;  
      V - manifestações de caráter cívico de notório reconhecimento social.  
      § 2º. Não farão jus à gratuidade mencionada no § 1° deste artigo as  
      atividades que envolvam comercialização de bens ou serviços, shows  
      artísticos e exposição de marcas e/ou logotipos visando à divulgação  
      comercial de produtos ou serviços.  
      Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Transportes definir, em ato  
      específico, os critérios e procedimentos de apropriação de custos para  
      fixação dos preços de que trata o artigo 1º deste decreto.  
      Art. 4º. O valor correspondente aos custos operacionais apurados nos  
      termos deste decreto deverá ser recolhido previamente à ocorrência do  
      evento, sem o que não estará ele autorizado a realizar-se.  
      Parágrafo único. O recolhimento do valor referido no "caput" deste artigo  
      não elide a responsabilidade dos promotores do evento pelos danos que  
      forem causados ao patrimônio público e privado, nem os desobriga das  
      demais providências que lhes compete adotar perante os órgãos competentes.  
 
      Art. 5º. Os eventos ocorridos sem a prévia autorização da CET terão os  
      custos operacionais adicionais acrescidos de 50% (cinqüenta por cento),  



      devendo seus promotores efetuarem o pagamento do valor apurado no prazo de  
      30 (trinta) dias contados da data do recebimento da respectiva  
      notificação.  
      Parágrafo único. A realização dos eventos de que trata este decreto sem a  
      prévia autorização correspondente acarretará a responsabilização pessoal,  
      objetiva e solidária de seus promotores por todo e qualquer dano causado,  
      sem prejuízo das demais sanções penais, civis e administrativas cabíveis.  
      Art. 6º. Na hipótese do evento ocorrer em desconformidade com a  
      autorização expedida, gerando acréscimo dos serviços prestados, a CET  
      estabelecerá os custos operacionais adicionais, acrescidos de 50%  
      (cinqüenta por cento), devendo o pagamento da diferença do valor apurado  
      ser feito por seus promotores no prazo de 30 (trinta) dias, contados da  
      data do recebimento da respectiva notificação.  
      Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se também aos  
      eventos arrolados no § 1º do artigo 2º deste decreto que envolvam a  
      comercialização de bens ou serviços, shows artísticos, exposição de marcas  
      e/ou logotipos visando à divulgação comercial de produtos ou serviços, nos  
      termos do § 2º do mesmo artigo, se desatendida a determinação constante de 


